INDICAÇÃO Nº 
52
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Ensino Superior que adote as medidas necessárias para regulamentação da Lei n.º 10.959, de 28 de novembro de 2001, que instituiu o programa “Jovem Universitário, Educação com Trabalho”.

JUSTIFICATIVA

A Lei Estadual n.º 10.959, de 28 de novembro de 2001, de autoria deste parlamentar, instituiu o programa “Jovem Universitário, Educação com Trabalho”, que consiste em oferecer oportunidade de acesso ao ensino superior e estágio na área cursada, nos termos da legislação federal aplicável à espécie, aos egressos do ensino médio, aprovados em processo seletivo para ingresso em instituição de ensino superior, em empresa públicas ou privadas, mediante contraprestação.

O programa é voltado ao atendimento de jovens entre 17 e 30 anos que estejam cursando ou pretendam cursar o ensino superior em instituições privadas no Estado de São Paulo, e, por estarem desempregados ou subempregados, carecem de condições financeiras para custear a graduação pretendida, terminado por ver frustrado o sonho de cursar uma faculdade.

Ocorre, porém, que o artigo 9º da lei em tela incumbiu o Poder Executivo de regulamentá-la no prazo de 180 dias, a contar de sua publicação. O prazo para regulamentação expirou em 26 de maio de 2002, e passados mais de 1.400 dias o Executivo ainda não apresentou o competente Decreto Regulamentador.

É cediço que dezenas de leis aguardam regulamentação do Executivo, porém, nada justifica sua omissão em regulamentar lei, cuja eficácia beneficiaria centenas de jovens que hoje não vêem perspectivas de um futuro melhor e ingresso no mercado de trabalho.

Desta forma, o excessivo atraso em regulamentar a lei que dará eficácia ao programa “Jovem Universitário, Educação com Trabalho” justifica a presente propositura.    

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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